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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCESSO Nº 021/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2026 

 
Aos quatro dias do mês de março de dois mil e vinte e seis, na sede da Prefeitura Municipal de Esperança do Sul, 

situada à Av. Rio Branco, 1626, Centro, Esperança do Sul/RS; representada neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Ademir 
Villers da Cruz, matrícula nº 18509 e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e do Decreto Municipal nº 300 de 22 de dezembro de 2023 e suas alterações 
posteriores, todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem 
registrar os preços, conforme decisão exarada no processo administrativo nº 021/2026 e HOMOLOGADA,  publicada no 
site do Município, referente ao Pregão Eletrônico nº 011/2026, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

 
Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 

Cód Nome da empresa CNPJ Itens  

1 Ledur e Vivian Comércio de Combustíveis Ltda. 31.721.155/0001-40 1 

2 Zinhani Comércio e Transportes de Combustíveis Ltda. 03.746.632/0001-97 2 e 3 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES 
1.1 A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de combustível, conforme objeto e 
condições abaixo descritos, por um período de 01 (um) ano, conforme especificações constantes no Anexo I e Anexo II. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA E DO TRANSPORTE 
2.1. Os produtos licitados deverão ser   entregues   no   endereço   constante   do   pedido, desde que atendidas as 
exigências do edital, sem ônus para a Prefeitura de Esperança do Sul. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO PRODUTO 
3.1. Fica responsável pela fiscalização dos serviços, o Secretário Responsável pela solicitação ou outro servidor público 
indicado por ele que verificará a execução e liquidará a NF confirmando a execução dos serviços. O Servidor ou Secretário 
deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS 

4.1. Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os constantes da tabela 
de preços a seguir, obedecida a classificação no Pregão Eletrônico nº 011/2026, especificadas, detalhadamente, na ata 
de julgamento de preços, atualizado por Despacho homologatório do Sr. Prefeito, datado de 04/03/2026 constantes dos 
autos. 

4.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 011/2026, que a precedeu, na íntegra, o presente instrumento de 
compromisso. 

4.3. O preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 011/2026, pela 
empresa constante da presente Ata de Registro de Preços e homologada através do despacho referido no item anterior. 

Fornecedor:  Ledur e Vivian Comércio de Combustíveis Ltda. 

Item Especificação Unid. Marca Qtde. R$ Unit. R$ Total 

1 Gasolina Comum  L  82.000 6,12 501.840,00 

Total do fornecedor 501.840,00 

. 

Fornecedor:   Zinhani Comércio e Transportes de Combustíveis Ltda 

Item Especificação Unid. Marca Qtde. R$ Unit. R$ Total 

2 Óleo Diesel Comum L Charrua  192.000 6,09 1.169.280,00 

3 Óleo Diesel S10 L Charrua 25.000 6,14 153.500,00 

Total do fornecedor 1.322.780,00 

 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1. As despesas decorrentes do presente contrato, correrão por conta de recursos previstos no Orçamento Fiscal vigente. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA ADEQUAÇÃO DOS PREÇOS 

6.1. A Comissão Permanente de Licitação poderá, a qualquer tempo, rever os preços registrados, reduzindo-os   de   
conformidade   com pesquisa   de mercado, para   os    fins previstos na Lei 14.133/2021 com as alterações posteriores, 
ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado atacadista. 

6.2. Os preços registrados poderão ser majorados, em decorrência de fato superveniente e de natureza econômica, 
capaz de comprometer o equilíbrio econômico-financeiro da Contratada, por solicitação motivada da interessada ao 
Presidente da Comissão de Licitação. 

6.3. O pedido   deverá   ser   devidamente   justificado   e   instruído   com   documentos   e planilhas analíticas, que 
comprovem a sua procedência, tais: como listas de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição, matérias primas ou 
de outros documentos julgados necessários – que embasaram a oferta de preços por ocasião   da classificação e as 
apuradas no momento do pedido. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL DE ENTREGA E DO PRAZO 

7.1. A empresa deverá entregar os produtos no local designado pela Prefeitura. 

7.2. Os produtos deverão estar em perfeitas condições de uso e em conformidade com o descrito em Nota Fiscal; 

7.3. Prazo de entrega: 

7.3.1. O fornecedor deverá firmar as contratações decorrentes do Registro de Preços no prazo de 03 (três) dias 
corridos a contar da convocação expedida pelo requisitante. 

7.3.2. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento, só iniciando e vencendo 
os prazos em dia de expediente da Administração Pública em geral. Quando ocorrer o vencimento em dia não útil 
considerar-se-á o primeiro dia útil subsequente. 

7.3.3. O não cumprimento do prazo supracitado sujeitará a empresa fornecedora às penalidades cabíveis. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. A presente Ata de Registro   de Preços ora   firmada,   entre   a Prefeitura de Esperança do Sul e  a empresa 
referida no preâmbulo deste instrumento, terá validade de 01 (um) ano. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1. Pela inexecução total ou parcial de cada contrato de fornecimento representado pela Nota de Empenho, poderão ser   
aplicadas   as   seguintes   penalidades, sem prejuízo   das   demais sanções   cabíveis   sejam administrativas   ou   
penais, em harmonia com o que o art. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021 com as alterações as seguintes sanções: 
a) Advertência por escrito, quando a CONTRATADA praticar pequenas irregularidades; sendo que a penalidade de 
advertência poderá ser cumulada com a penalidade de multa. 
b) Deixar de atender aos requisitos de habilitação: multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da contratação; 
c) Deixar de apresentar os originais ou cópias autenticadas da documentação de habilitação para fins de assinatura do 
contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor 
estimado da contratação; 
d) Multa de 10% (dez por cento) quando o atraso for superior ao prazo fixado para entrega, contados da data da 
solicitação de entrega, configurando-se após esse prazo a inexecução total do contrato/fornecimento, com exceção dos 
casos fortuitos ou força maior, devidamente comprovado; 
e) A multa a que se refere o item acima incide sobre o valor total do contrato (autorização de fornecimento/empenho) e 
será descontado de Faturas ou créditos existentes ou recolhida em até 5 (cinco) dias úteis na Tesouraria da Prefeitura 
Municipal, contados da ciência da empresa por carta registrada ou recebimento do e-mail, sob pena de inscrição em dívida 
ativa; 
f) Nos casos em que a empresa entregar os itens faltantes em prazo superior ao estipulado no edital, após a tolerância 
de cinco dias, também incidirá multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação. 
g) As multas a que se referem os itens acima incidem sobre o valor total da contratação e poderão ser descontadas de 
Faturas ou créditos existentes ou recolhida em até 5 (cinco) dias úteis na Tesouraria da Prefeitura Municipal, contados da 
ciência da empresa por carta registrada ou recebimento do e-mail, sob pena de inscrição em dívida ativa, depois de 
esgotados os recursos administrativos, respeitada a ampla defesa, caso o débito não seja quitado no prazo de sessenta 
dias; 
h) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 2 (dois) anos, caso haja inexecução parcial do contrato e pelo prazo de 5 (cinco) anos, se houver inexecução total; 
i) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
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determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
j) Pela inadequabilidade do(s) objeto(s) ou produto(s) entregue o fornecedor dos objetos sujeitar-se-á a multa de 10% 
(dez por cento) do valor dos objetos entregues inadequadamente. 
k) Pela inexecução total do contrato ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens 
anteriores, será aplicada multa de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total contratado, comutável com as demais 
sanções, inclusive rescisão contratual se for o caso. 
l) Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento contratual, este ficará sujeito ao pagamento de 
multa no valor de 10% (dez por cento) do valor total da contratação a título de indenização, com exceção dos casos 
fortuitos ou de força maior. 
m) As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão às LICITANTES remanescentes convocadas em virtude da 
não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das 
empresas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, no todo ou em parte, de pleno direito: 

10.1.1. Pelo Presidente da Comissão de Licitação, em despacho fundamentado. 

10.1.2. Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços. 

10.1.3. Se o fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a unidade requisitante não 
aceitar sua justificativa. 

10.1.4. O fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente de presente Ata de Registro de Preços. 

10.1.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contato decorrente desta Ata de Registro de Preços. 

10.1.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. 

10.1.7. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela PREF. DE ESPERANÇA DO 
SUL. 

10.1.8. No caso de endereço incerto, inacessível ou ignorado. 

10.2. Pela empresa, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir às 
exigências preestabelecidas na presente Ata de Registro de Preços. No caso, a solicitação para cancelamento de preços 
registrados deverá ser formulada com a antecedência 30 (trinta) dias. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO TERMO CONTRATUAL 
11.1. O instrumento contratual poderá ser alterado com fundamento nas disposições previstas no art. 125 da Lei 
14.133/2021 e com alterações posteriores. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Esta Ata de Registro de Preços é regida pela lei Federal nº 14.133/2021 em sua atual redação, no que for 
incompatível com a legislação Federal, e, subsidiariamente pelos princípios gerais de direito. 

12.2. Os prazos previstos neste contrato serão contados nos termos do art. 183 da Lei Federal 14.133/2021 com as 
alterações posteriores. 

12.3. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata de Registro de 
Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto no cronograma ocorra após seu vencimento. 

12.4. Quando se tratar de empresa representante comercial caber-lhe-á, a cada entrega, apresentar Nota Fiscal da 
prestação do serviço emitida pelo respectivo prestador ou seu legítimo representante. 

12.5. As partes elegem o foro da Comarca de Três Passos/RS, como domicílio legal, para qualquer procedimento 
recorrente do cumprimento do contrato ou   de   instrumento equivalente. 

Por estarem de acordo, assinam a presente Ata. 
Esperança do Sul, 04 de março de 2026. 

___________________________________     ___________________________ 
ADEMIR VILLERS DA CRUZ          ANA PAULA FORMENTON 

     Prefeito Municipal        Assessor Jurídico 
 

_________________________________     ___________________________ 
ZINHANI COMÉRCIO E TRANSPORTES     LEDUR E VIVIAN COMERCIO  
    DE COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP      DE COMBUSTÍVEIS LTDA 
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